
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO espírito SANTO

LEI NS 31/85

Suplementa Dotaçao do Orçamento Vigente.

<v

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do
^  ̂ m %

Espirito Santo, faço saber que a Camra Nunic^i^
IV- • '

pai de Sao Mateus, aprovou e Eu sanciono a se

guinte,

LEI

Art. |2 - Fica autorizado a abertura de Credj_

to Adicional Suplementar, num total de CRí| 220.000.000 (Duzentos e
IV ' y ' •*

vinte milhões de cruzeiros), para reforço da seguinte Dotaçao:

1 .1.5 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERV. MUNICIPAIS

4.1 ./f -0 -■ Obras e Instalações ....................... CR$220.000.000
Total ...... CR|220.000.000

Art. 22-0 recurso para a abertura do Credi-

to Adicional autorizado no Artigo |2 desta Lei, advira de anulacao "

parcial na Dotaçao Orçamentar ia, nos termos do Ârt.43, § I-/ Inciso
1 1 1, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964'

1 .1.4 - DEPARTAMENTO MUNIC. OBRAS, ViAÇÃO E SERV.URBANOS
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente CRI 220.000.000

Total CRI 220.000.000

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Cont...



Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO espírito SANTO

*** A " /o
Continuação da Lei rS 31/o5

Gabinete do Prefeito P^unicipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (13) treze dias do mes de novembro do

ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (tÇSS)-

Batista Ol iveira

Prefeito Municipal

Registrada e publ icada na sec

Prefeitura, na data supra.

Secretario Municipal
de Gab i nete

desta

antoãt

i


